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INDICAÇÃO Nº 2603/2017 

Assunto: 
Solicita providências para que as empresas que utilizam dos postes como suporte de suas 

redes sejam obrigadas a realizar manutenção periódica e preventiva de seu cabeamento. 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí, Doutor 

Izaías José de Santana, sejam tomadas as providências cabíveis visando que as empresas que 

utilizam dos postes como suporte de suas redes sejam obrigadas a realizar manutenção periódica 

e preventiva do alinhamento, retirada de cabos e demais petrechos inutilizados, a fim de corrigir 

uma grave distorção que vem tomando conta das ruas, tais como:  abandono de cabos, fios e/ou 

petrechos em postes, após as empresas de energia elétrica, telefonia, TV a cabo, internet, dentre 

outras, realizarem instalações, reparos, trocas e substituições. 

A existência desses instrumentos soltos é altamente prejudicial para a 

sociedade, na medida em que eles são ótimos condutores de energia elétrica e podem, facilmente, 

eletrocutar um transeunte, levando-o inclusive à morte. No caso de cabos, fios e/ou petrechos não 

energizados, resta ainda a questão da poluição visual, bem como a possibilidade de um transeunte 

se acidentar, se enroscando nos mesmos.  

Na oportunidade, tomamos a liberdade de encaminhar ao Senhor Prefeito, 

sugestão de projeto sobre o assunto, com base na Constituição Federal, que estabelece em seu 

Artigo 30 a competência aos municípios de legislar sobre assuntos de interesse local. Não 

obstante, em seu Artigo 225, caput, preceitua que “todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para às 

presentes e futuras gerações” e preventiva de seu cabeamento. 

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado, subscrevemos 

agradecidos. 

Sala das Sessões, 06 de setembro de 2017. 

 

 

 

SÔNIA REGINA GONÇALVES 

(Sônia Patas da Amizade) 
Vereadora – Líder do PSB 

 

Tramitado em Sessão 

(   ) Aprovado 

(   ) Rejeitado 

(   ) Retirado 
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PROJETO DE LEI Nº /2017 

 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária ou permissionária de energia 

elétrica e as demais empresas que utilizam dos postes como suporte de seus 

cabeamentos, obrigadas a realizar manutenção do alinhamento e retirada dos seus cabos 

e demais petrechos inutilizados, e da outra providência. ”  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:  

 

 Art. 1º - Fica a empresa concessionária ou 

permissionária de energia elétrica e as demais empresas que utilizam dos postes como 

suporte de seus cabeamentos, obrigadas a realizar a manutenção do alinhamento e 

retirada dos seus cabos e demais petrechos inutilizados.  

 

 Art. 2º - A empresa concessionária ou 

permissionária de energia elétrica e demais empresas que utilizam os postes de energia 

elétrica e de telecomunicações, após serem devidamente notificadas terão o prazo de 10 

(dez) dias para regularizar a situação de seus cabos e/ou petrechos existentes. 

  

 Art. 3º - Fica a empresa concessionária ou 

permissionária de energia elétrica obrigada a fazer manutenção, conservação, remoção e 

substituição de poste de concreto que se encontra em estado precário, sem qualquer ônus 

para administração pública.  

 

 § 1º - Em caso de substituição do poste, fica a 

empresa concessionária ou permissionária de energia elétrica obrigada a notificar as 

demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos, a fim de 

que possam realizar o realinhamento dos cabos de energia e telecomunicações e demais 

petrechos. 



 
Indicação nº 2603/2017 – Sônia Patas da Amizade - fls. 3/5 

 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES ,  74  -  CENTRO -  JACAREÍ  /  SP  -  CEP:  12327-901  -  TEL . :  (12)  3955-2200  -  www. jacare i . sp . leg.b r  

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

S G  

 

 § 2º - A notificação de que trata o Parágrafo 1º 

do Artigo 3º desta Lei deverá ocorrer em 72 (setenta e duas) horas da data da substituição 

do poste  

 § 3º - Havendo a substituição do poste, as 

empresas devidamente notificadas têm o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a 

situação de seus cabos e/ou petrechos.  

 

 Art. 4º - O compartilhamento da faixa de 

ocupação deve ser feito de forma ordenada e uniforme, de modo que a instalação de um 

ocupante não utilize pontos de fixação e nem invada a área destinada a outros, bem como 

o espaço de uso exclusivo das redes de energia elétrica e de iluminação pública.  

 

 Art. 5º - O não cumprimento do disposto nesta 

Lei sujeitará ao infrator:  

 I – Para empresa concessionária ou 

permissionária, multa de 200 (duzentos) VRMs por cada notificação que deixar de realizar. 

  

 II – Para a empresa que utiliza os postes da 

concessionária ou permissionária de energia elétrica para suporte de seus cabeamentos, 

multa de 200 (duzentos) VRMs se, depois de notificada não realizar a manutenção de 

seus cabos e/ou petrechos. Parágrafo Único – Para os efeitos desta Lei, consideram-se 

infratoras todas as empresas, concessionárias e/ou terceirizadas que estiverem operando 

dentro do âmbito do município de Jacareí, agindo em desacordo com esta legislação.  

 

  Art. 6º - Esta Lei entra em vigor no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.    

Sala das Sessões, 2017. 
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SÔNIA REGINA GONÇALVES 

(Sônia Patas da Amizade) 

Vereadora Líder do PSB 

 

 

AUTORA: Vereadoras Sônia Patas da Amizade – Líder PSB 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 A presente propositura vem de encontro com 

os anseios da população jacareiense que exige menos poluição visual e quer o 

regramento nas instalações dos postes na cidade de Jacareí.  

 Este inconveniente vem gerando muita 

repercussão devido aos rolos de cabos pendurados nos postes da cidade, ou jogados no 

chão resultando poluição visual, sujando as vias públicas, gerando riscos de choque 

elétrico e perigo de acidentes para as crianças, idosos e gestantes e de difícil locomoção 

dos deficientes na cidade de Jacareí.  

 É perceptível numa simples caminhada pelas 

avenidas e ruas de Jacareí, onde nem se precisa direcionar a atenção para o alto para 

constatar a confusão nas fiações dos postes, já que, em alguns casos, fios e 

equipamentos despencam sobre a cabeça dos transeuntes.  

 Sendo que na maioria das vezes o 

emaranhado é formado por cabos de sobras de instalações feitas por empresas de 

telefonia, de TV por assinatura e de energia elétrica que são deixados enrolados sem 

qualquer necessidade e, em outros casos, há instalações fora de uso que são 

abandonadas. 

  Devendo ser considerado que além da questão 

estética, prejudica o sistema de distribuição, comprometendo os postes e as próprias 

instalações.  
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 Considerando a legalidade e a 

constitucionalidade do Projeto de Lei, é importante frisar que o Município tem o dever e 

poder de legislar sobre matérias que dizem respeito à abrangência territorial, conforme 

consta na Constituição Federal. 

 Perante o descaso por parte das 

concessionárias de energia elétrica e de telecomunicações, bem como pela falta de 

explicações e agilidade dos serviços para resolverem os problemas apresentados, esse 

tema merece uma lei específica e severa, que responsabilizem tais empresas a realizarem 

periodicamente a manutenção e conservação do alinhamento e da retirada dos fios 

correspondentes inutilizados nos postes.  

 Diante do exposto, conclamo aos Nobres Pares 

parecer favorável a presente propositura. 

 

 Câmara Municipal de Jacareí, 2017. 

 

 

SÔNIA REGINA GONÇALVES 

(Sônia Patas da Amizade) 

Vereadora Líder do PSB 


